
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM GP N° 122/2022 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

(.,)14f, IDE k" A.D0 OBJETO DE DELIBERAÇÃO E 
Dv3P.h.ci ADO AS COMISSÕES DE 

nto 

2.o Socretárlo 
ogi das Cruzes, 24 de março de 2.022 

ffi
e 

Tenho a honra de submeter ao elevado e criterioso exame de Vossa 
Excelências e à soberana deliberação do Plenário dessa Egrégia Casa Legislativa, o anca) 
projeto de lei que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado entre:4 
União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruze, 
para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

2. A iniciativa da proposição advém de solicitação da Secretaria de Esportes 
e Lazer, por meio do Oficio n° 03/2022-SMEL, protocolizado sob o n° 1.647/2022 e, como 
esclarece sua ementa, ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a 
União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinados à aquisição e instalação de academia de calistenia, neste Município, nos termos 
do texto anexo à proposição de lei. 

3. De acordo com o projeto, a título de contrapartida, o Município fica 
autorizado a alocar ao Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, de acordo com o seu 
cronograma de execução fmanceira, o valor de R$ 5.580,30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais 
e trinta centavos). 

4. Ademais, o Município adotará as providências necessárias à execução do 
referido convênio, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais ajustes, 
adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

5. Acompanha a presente Mensagem, anexo por cópia, o Processo 
Administrativo n° 1.647/2022, contendo as manifestações favoráveis dos órgãos competentes da 
Municipalidade e outros dados informativos a respeito do assunto em apreço. 

6. Considerando o exposto, acredito contar com o indispensável apoio dos 
nobres Vereadores para a aprovação desta matéria, de natureza urgente, nos termos do disposto 
pelo artigo 81 da Lei Orgânica, por entender ser de grande relevância e de interesse para o 
Município de Mogi das Cruzes. 
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MENSAGEM G P N" 122/2022 - FLS. 2 

Expresso os meus a 
Vossas Excelências, em mais esta oport 
consideração. 

GABINETE DO PREFEITO 
• 
o 
7 

ds. 
3'0~ . 

o-me do ensejo para renovar a 
profundo respeito e de elevada 

CAIO CES ACHA lO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
E demais Excelentíssimos Senhores Vereadores 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

SGov/rbm 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

• 

• 

APROVAD( 

Sala as Sugas e 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI nt? 0/a2. 
Ratifica o Convênio Plataforma 
+Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para 
a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das 
Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinados à aquisição e instalação de academia de calistenia, neste Município, em 
consonância com as respectivas obrigações, limites e demais características do mencionado 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei, bem 
como no Plano de Trabalho e no Termo de Referência dele integrantes, independentemente de 
transcrição. 

Parágrafo único. A título de contrapartida, o Município fica autorizado a alocar ao 
Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, de acordo com o seu cronograma de execução 
financeira, o valor de R$ 5.580,30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos). 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do convênio a 
que alude o artigo 1° desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Esportes e Lazer, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço da dotação orçamentária classificada 
conforme índice Técnico anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei, destinado à aquisição 
e instalação de academia de calistenia, neste Município. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações 
posteriores, provenientes do Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021 a que alude o artigo 
10 desta lei. 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI - F 

Art. 4" Esta lei entrará em vigor n 

PREFEITURA MUNICIPA 
2022, 461° da Fundação da Cidade de M 

DE 
gi das 

ção. 

RUZES,   de   de 

CAIO CES ACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

SGov rbm 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Civico, Mogi das Cruzes - SP *Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI 
ÍNDICE TÉCNICO 
Proc. n" 1.647/2022 

SUPLEMENTAR: 

02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.08.01 SMEL 

27.812.3003.2.529 Promoção de Saúde 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 100.000,00 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com recursos financeiros oriundos 
do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II • 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações posteri s, pra enientes do Convênio Plataforma 
+Brasil n°917643/2021, celebrado entre a União Federal, •or inte -aio do Ministério da Cidadania, e 
o Município de Mogi das Cruzes. 

PREFEITURA MUNICIP 
2022, 461° da Fundação da Cidade de 

DE 
ogi das 

CRUZES,   de   de 

CAIO CES ACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

SGov -rbm 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco W, - Bairro Zona Civico-Administrativa, Brasilia/DF, CEP 70054-906 

Telefone: e Fax: @fax_unidade© - www.cidadania.gov.br 

PROCESSO N" 71000.040921/2021-96 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES/SP - PLATAFORMA +BRASIL N° 917643/2021. 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N" 
917643/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA - MC E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES/SP. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
A, 70 Andar, Brasília/DF - CEP: 70.054-806, doravante denominado CONCEDENTE, 
neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, 
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto n° 10.680, de 19 
de abril de 2021, representada pela sua Secretária - Substituta, a Senhora SUZANA 
GONÇALVES LARANJA, brasileira, residente e domiciliada no Condomínio Ouro 
Vermelho 1, Vetor 1, Quadra 6, casa 5, Jardim Botânico, Brasília/DF, CEP: 71.680-379, 
portadora da Carteira de Identidade n° 1.690.432 — SSP/DF e do CPF n" 
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n" 705, de 
04 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro 
de 2020, Portaria n° 305, de 10 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 11 de março de 2020, e suas alterações pela Portaria n° 497, de 25 de setembro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de setembro de 2020, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n" 46.523.270/0001-88, com sede na Avenida Narciso Yague Guimarães, 277 - 
Socorro - Mogi das Cruzes/SP - CEP: 08.780-900, doravante denominada 
CONVEN ENTE, representada pelo Prefeito, o Senhor CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHAti, brasileiro, portador do CPF n." 275.982.388-12, residente e domiciliado 
no Residencial Hills Rua Jair Salvarani, 1371 - Bloco 04 - Apto 71 - Vila Oliveira - 
Mogi das Cruzes/SP CEP: 08.790-020. 
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RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, 
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, na Lei rf 
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

corrente exercício, no Decreto Federal n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no 
Decreto Federal n" 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
Intenninisterial MP/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, 
consoante o processo administrativo n" 71000.040921/2021-96o e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a "Aquisição e Instalação de Academia de 
Calistenia no Município de Mogi das Cruzes/SP", conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de 
Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica que deles 
resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente 
pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos 
partícipes: 

1- DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, 
informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, 
por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 
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b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a elightçã e 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal 
e o estabelecido no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do 
objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, 
condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na 
forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016, 
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano 
de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução 
do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos 
projetos e atividades. 

11- DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo 
de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à 
correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do 
presente Convênio; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo 
com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade 
dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito 
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
da legislação aplicável; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta dc alteração do Plano de 
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 
execução das despesas; 
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f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênjo, em 
bancária especifica, aberta em instituição financeira oficial, federal à\'iitaduál, 
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles 
oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, 
exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 
especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de 
Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e 
os documentos exigidos pela Portaria Interministerial ir 424, de 2016, sendo nele 
registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidos pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE 
sempre que houver alterações; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do 
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas; 

1) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à 
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos; 

in) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe 
efetuar visitas In loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os 
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no 
que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos 
celebrados; 

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 
referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no 
prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos 
recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, 
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva 

4 



notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 
documentos inidôncos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de 
Convênio; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito 
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo 
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de 
identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste 
Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n° 2, de 20 de 
abril de 2018, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou 
outra norma que venha a substitui-la; 

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidadc do 
projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina; 

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam 
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar 
informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o 
acesso à movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente 
Convênio; 

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo 
Ministério Público Estadual. 

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando 
tal fato ao CONCEDENTE; 

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado; 

051) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo 
de execução ou fornecimento — CTEF; 



az) observar o disposto na Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas 
estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, 
conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da 
sociedade civil. 

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade' 
convenente, ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 
49 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016; 

Subcláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do 
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
antes do seu término. 

Subdáusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da 
Portaria Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses dc que 
trata art. 27, §3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto 
pactuado. 

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 
R$ 105.580,30 (cento e cinco mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), serão 
alocados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, 
conforme a seguinte classificação orçamentária: 

1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação consignada ao MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, por meio da Emenda de 
Relatoria n° 81000785, assegurado pela Nota de Empenho n" 2021NE000966, vinculada 
ao Programa de Trabalho n° 27.812.5026.5450.0001, PTRES 203161 à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144, Natureza da Despesa 
44.40.42; 

11 - R$ 5.580,30 (cinco mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), relativos à 
contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária n° 7.636, de 28 de 
dezembro de 2020, do Município de Mogi das Cruzes/SP. 
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Subeláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa 
que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do 
CONCEDENTE. 

Subeláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a 
execução deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo 
haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. 

Subeláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal 
anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou 
eventual legislação específica aplicável. 

Subeláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos 
no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta 
está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do 
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente 
Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição 
financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao 
instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da 
unidade executora. 

Subeláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis 
previstos nos incisos IV e V do art. 3" da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, 
preferencialmente em parcela única. 

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a(o): 
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a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados 
conforme disposto no art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das 
demais parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 
das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao 
grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
(cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, 
salvo se presente alguma hipótese que autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, 
conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Intenninisterial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será 
comprovada pela emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o 
CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem 
execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham 
sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza o artigo 41, §§19 e 20 
da Portaria Interministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de 
parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as metas, 
fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá 
o nCONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta 
bancária específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 
parte, a critério do convenente; 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de 
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se 
tratar de liberação em parcela única. 

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3" do art. 116 da Lei n" 8.666, de 1993, 
a liberação das parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades 
constatadas, quando: 
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I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de 
Controle Interno da Administração Pública Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do Convênio, ou o inadimplernento do CONVENENTE com 
relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

111 - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados 
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta 
de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses 
recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao 
CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na 
celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será 
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE 
para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

1 - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento c oitenta) dias e não haja motivada 
suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima; 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos 
recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da 
Subcláusula Décima Segunda, junto à instituição financeira albergante da conta corrente 
específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem corno Os 
seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto 
na Subcláusula Décima Quarta, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento 
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 
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Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos 
três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 
73 da Lei n" 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste 
Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos 
fiscalizadores. 

Subcláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente 
específica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou na Portaria Interministerial n" 424, de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

1 - utilizar, ainda que em caráter cmergencial, os recursos em finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de 
quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, 
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes aos pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; 
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VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que 
não a vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de 
receber recursos federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se 
permitido neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência 
expressa por parte do CONCEDENTE; 

X111 - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas 
ao plano de trabalho pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que 
desobedeça a Lei n. 6A54, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na 
conta específica deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e 
os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na 
conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a 
dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado 
em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na 
Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além 
da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE 
incluirá na Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 



III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação do beneficiário do pagamento pela instituição financeira depositária, 
poderá ser realizado, no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por 
pessoa fisica que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais 
de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa 
far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n" 93.872, de 1986, observadas as seguintes 
condições: 

1 - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com 
especificação singular destinada a empreendimento especifico; 

11 - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação c no 
CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária 
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA NONA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

OU 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução 
de serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do 
objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 
10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, estaduais e municipais 
pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali 
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado 
serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo 
a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação especifica 
aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49 da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para inicio do procedimento licitatório será de até 
sessenta dias, contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula 
suspensiva, do aceite do termo de referência, e poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que motivado pelo CONVEN ENTE e aceito pelo CONCEDENTE. 
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Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de 
equipamentos ou a execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo 
CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que 
observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016: 

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em 
data anterior ao inicio da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão 
aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 
transferência voluntária e a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da 
análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na 
forma eletrônica, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens c serviços com recursos do presente 
Convênio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental 
dispostos nos artigos 2" a 6° da Instrução Normativa SLTI/MP n°01, de 19 de janeiro de 
2010, no que couber. 

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios 
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes 
aspectos: 

1 - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da 
Portaria Intenninisterial n" 424, de 2016; 

11 - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

111 - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do 
CONVENENTE ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. ( 
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Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de 
serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas 
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

11 - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento — CTEF e seus 
respectivos aditivos; 

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento — CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto convcniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo 
de Execução ou Fornecimento — CTEF, nos termos do art. 7", inciso IX e §§ 4' a 6" da 
Portaria Interministerial n°424, de 2016; 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, 
registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos 
casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da 
conta bancária específica do Convênio. 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais 
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação 
de empresas que constem: 

1 - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastammento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas 
ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira, O CONVENENTE deve consultar a situação do 
fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - 
CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internei, antes de solicitar a 
prestação do serviço ou a entrega do bem. 
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Subeláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, 
conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com 
entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na 
legislação especifica que rege a parceria. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de 
economia mista ou suas subsidiárias figurem corno convenente ou unidade executora, 
deverão ser observadas as disposições da Lei n" 13.303, de 2016, quando da contratação 
de terceiros. 

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser 
observadas a Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou 
municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do 
término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, 
deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se 
pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade 
competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser 
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e 
de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e 
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, 
além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da 
Portaria Interministerial n" 424, de 2016, de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em 
todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do instrumento. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observadas, verificando: 

/  
v I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 

aplicável; • 

O l

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de 
Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma 
+Brasil; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do 
presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou 
empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

Subeláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do 
objeto, o CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da 
conta bancária específica do Convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, 
observado o disposto no art. 54, caput, inciso II e §2", da Portaria Interministerial n" 
424, de 2016; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas 
as redes sociais na internei, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 
informação; e 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável. 

Subcláustda Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou 
outras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o 
CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará 
o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período. 
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Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o 
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e /. 
comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for o caso/ I *
realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará 
constar nos autos do processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE 
abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a 
pendência c, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo 
ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SEL1C, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de I% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 
Subcláusula Sétima ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no 
caso de dano ao erário, a imediata instauração de Tornada de Contas Especial ou, na 
hipótese de aplicação do artigo 6° da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda 
requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com 
vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CAD1N), nos termos da Lei n* 10.522, de 2002. 

Subciáusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e 
Sétima serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, 
devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os 
casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno c externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência 
de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no 
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a 
responsabilização do CONCEDENTE por inconforrnidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuida ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde 
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pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle 
qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada 
suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará a 
Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, nos termos dos 
artigos 70, §30 e 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que 
deve ser realizada de modo sistemático pelo convenente e seus prepostos, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a 
prestar contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 
da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de 
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim 
da vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade 
financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de 
análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do 
objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, iniciando-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do 
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objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações 
registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, pelo seguinte: / 04.1pAL 

s.  (.1 

- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para aig 2 
avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

111 - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os 
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3" do art. 4" da Portaria 
Interministerial n" 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem 
devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plataforma 
+Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização 
dos recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá 
ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise: 

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, 
com base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da 
Subcláusula Quarta desta Cláusula; 

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência 
do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas 
somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento 
conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da 
execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não 
sanados durante o período de vigência do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à 
análise da prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente 
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pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos 
produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades 
regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a 
Subcláusula Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na 
comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar 
a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9", do Decreto n" 
6.170, de 2007, c/c art. 59, §9", da Portaria Interministerial n" 424, de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima 
Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com 
cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar c para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na Plataforma 
+Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só 
será efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE 
não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data do recebimento, 
para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento no parecer 
técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de 
contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar 
declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE 
poderá resultar em: 

1 - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de 
natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou 

111 - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial, caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência 
ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em 
que o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o 
CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento no 
CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a 
autoridade competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, 
registrará o fato na Plataforma +Brasil c adotará as providências necessárias à 
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instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 72 da Portaria 

Interministerial n" 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 

competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa adotará medidas 
administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta 
desta cláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de 
restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o 
fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE 
prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus 
antecessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste 
Convênio, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA 
ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponível no site 
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (180073) e 
Gestão 00001 (Tesouro) e: 

1 - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto 
pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do 
Convênio; 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 
59, § 2", da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, em que não haverá incidência de 
juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras 
realizadas; 
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b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; 
e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convênio. 

111 - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, atualizado monetariamente c acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com 
observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os 
da contrapartida do CONVENENTE, independentemente da época em que foram 
aportados pelos partícipes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da 
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o 
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente 
específica da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro 
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da 
não execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é 
obrigatória a divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e 
CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que 
deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de 
propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto ri° 6.170, de 
2007 e da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 
permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do 
objeto, mas que não se incorporam a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos 
bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o 
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compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, 

devendo nesse documento estar claras as regras c diretrizes de utilização dos bens.

J 1-• e 
;-, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigaçóes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença; 

oll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

h) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria 
interministerial n" 424, de 2016; 

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, 
conforme autorização excepcional trazida pela Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016; 
c 

O inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na 
cláusula sétima, subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá 
ao concedentc: 

1 - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União; e 

2 - analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Terceira 
deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da 
Dívida Ativa da União, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente 
corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas 
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administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 
praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou 
rescisão do instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de 
empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico 
denominado Plataforma +Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente 
instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à 
Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da 
liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores c as entidades empresariais, com sede no município, quando 
da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, nos termos do art. 2" da Lei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de 
recursos, quando houver; 

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internei ou, na sua falta, em sua sede, em 
local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores c as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou 
inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma 
+Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como 
regularmente efetuadas, quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto 
quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial; 

11 - as mensagens e documentos, resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não 
poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser 
encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

111 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem corno 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil 
deverão ser supridas através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos 
termos do art. 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n" 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo 1 ao Decreto n" 
7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente 
para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso Ido art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, vai assinado pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
em Juízo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

SUZANA GONÇALVES LARANJA 

Secretária Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social - Substituta 

Pelo CONVENENTE: 
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CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 

Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes/SP 

Documento assinado eletronicamente por CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHA, Usuário Externo, em 31/12/2021, às 14:11, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto 
n° 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cidadania.cov.brisei-autenticacao , informando o código 
verificador 11799992 e o código CRC 3F4B5928. 

Referência: Processo n° 71000.040921/2021-96 SEI n° 11799992 
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[ 19/01/2022 15:47 

CAI: 558697 

-\ 

Solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - 

Assunto PAGAMENTO DE NF RECIBO/ GUIA 
OF. N' 03/2022 REF: ORÇAMENTO - CONTROI F - 
VALORES DO CONVÊNIO DE REPASSE DE 
RECURSOS NÃO REEMBOLSÁVEIS E NÃO 

Conclusão: 09/02/2022 

órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 



PRErEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

Oficio n" 03/2022 - SMEL 

A Sua Excelência Senhor 
Caio César Machado da Cunha 
Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes 
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 — Centro 
Cívico 
08780-900 - Mogi das Cruzes - SP 

Senhor Prefeito, 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PI) ' 
;:7 

' - 

Mogi das Cruzes, 10 de janeiro d4 022
, 

AUTORIZO. Encaminhe-se às: 
• Secretaria de Finanças para: 
Preparação do Indice Técnico; 
preparação do Estudo eimnp to
Orçamentário c d enoias 
• Secreta rno para: 
Preparação b' e demais 
provida 

Prefeito de Mogi das Cruzes 

REF: ORÇAMENTO — CONTROLE — VALORES DO CONVÊNIO DE REPASSE DE 
RECURSOS NÃO REEMBOLSÁVEIS E NÃO CONTEMPLADOS NA LOA/LDO/PPA 
— EMENDA DO RELATOR GERAL  -- Considerando a formalização, em 31/12/2021, do 
convênio que contempla recursos não reembolsáveis, conforme abaixo: 

n° do 
Convênio 

VALOR DO 
REPASSE 
R$ 

CONTRA- 
PARTIDA 
MUNICI- 
PAL 
RS 

OBJETO PROGRAMA SECRE-
TARIA 
GESTO-
RA 

917643/2021 100.000,00 5.580,30 
AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ACADEMIA DE 
CALISTENIA NO 
MUNICÍPIO DE 
MOGI DAS CRUZES- 
SP 

5500020210042 

IMPLANTACAO E 
MODERNIZACAO 
DE 
INFRAESTRUTUR 
A PARA ESPORTE 
EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE 
LAZER 

Secretaria 
Municipal 
de Esporte e 
Lazer 

Rua Prof. Ismael Alves dos Santos, 560. Mogilar. Mogi das Cruzes — SP — CEP 08773-550 *Telefone ( I 1)4798-6320 - 
e-mail: esporte@pmmc.com.br 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

Oficio n 03/2022 - SMEL - Folha 02 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Proc. 
F. t 

Considerando a necessidade de abertura de crédito adicional especial já que' o 
valor do novo Convênio não está computado na Lei de Orçamento / Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
Plano Plurianual; 

Considerando o disposto no Art. 42 da Lei Federal no 4.320, de 17/03/1964 
que institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle do orçamento, além 
do contido no inciso II do Art. 41 e Art. 43 da mesma Lei Federal; 

Considerando o disposto no Art. 49 da Lei Orgânica Municipal que exige 
a autorização legislativa para a execução de convênio em parceria com a União; 

Solicito sua autorização para a elaboração do competente Projeto de Lei, 
índice Técnico e Estudo de Impacto Orçamentário para serem submetidos ao Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para informar que o Município atendeu, na data 
da assinatura do Convênio, aos Requisitos Fiscais exigidos para a sua assinatura e que foram 
verificados/atestados pelo Convenente — Ministério da Cidadania/ Governo Federal. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos 
da mais elevada estima e consideração. 

Respeitosamente. 

RTÓN KOMATSUBARA 
Secretário de Esporte e Lazer 

RI 
Se 

LIO 
de Finanças 

Rua Prof. Ismael Alves dos Santos. 560, Mogilar. Mogi das Cruzes — SP — CEP 08773-550 -Telefone (Ir) 4798-6320 - 
e-mail: esporte@pmmc.com.br 
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 'A', - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasilia/DF, CEP 70054-906 

Telefone: e Fax: @fax . unidade@ - www.cidadania.gov.br 

onc•ol /.• 

PROCESSO N" 71000.040921/2021-96 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES/SP - PLATAFORMA +BRASIL N" 917643/2021. 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL NI' 
917643/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA - MC E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES/SP. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o tf 05.526.783/0001-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
A, 70 Andar, Brasília/DF - CEP: 70.054-806, doravante denominado CONCEDENTE, 
neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, 
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto n° 10.680, de 19 
de abril de 2021, representada pela sua Secretária - Substituta, a Senhora SUZANA 
GONÇALVES LARANJA, brasileira, residente e domiciliada no Condomínio Ouro 
Vermelho 1, Vetor 1, Quadra 6, casa 5, Jardim Botânico, Brasília/DF, CEP: 71.680-379, 
portadora da Carteira de Identidade n" 1.690.432 — SSP/DF e do CPF 
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 705, de 
04 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro 
de 2020, Portaria tf 305, de 10 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 11 de março de 2020, e suas alterações pela Portaria n° 497, de 25 de setembro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de setembro de 2020, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 46.523.270/0001-88, com sede na Avenida Narciso Yague Guimarães, 277 - 
Socorro - Mogi das Cruzes/SP - CEP: 08.780-900, doravante denominada 
CONVENENTE, representada pelo Prefeito, o Senhor CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHAI:, brasileiro, portador do CPF n." 275.982.388-12, residente e domiciliado 
no Residencial Hills Rua Jair Salvarani, 1371 - Bloco 04 - Apto 71 - Vila Oliveira - 
Mogi das Cruzes/SP CEP: 08.790-020. 



) 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil,
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n" 
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do o

corrente exercício, no Decreto Federal n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Ns,, 
Decreto Federal n" 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria \ s° 
Interministerial MP/MF/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, 
consoante o processo administrativo n" 71000.040921/2021-96u e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a "Aquisição e Instalação de Academia de 
Calistenia no Município de Mogi das Cruzes/SP", conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de 
Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica que deles 
resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subclausula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente 
pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos 
partícipes: 

1- DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, 
informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, 
por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 
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b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal 

+,) e o estabelecido no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do 
objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, 
condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na 
forma do art. 41, caput, inciso 111, da Portaria lnterministerial n° 424, de 2016, 
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano 
de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução 
do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

t) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos 
projetos e atividades. 

fl - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo 
de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à 
correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do 
presente Convênio; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo 
com os normativos do programa, bem corno apresentar documentos de titularidade 
dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito 
Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
da legislação aplicável; 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de 
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 
execução das despesas; 
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‘)„ f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta 
bancária especifica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, 
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles 
oferecidos corno contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, S? 

exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; N.!2_0001-5-

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 
especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de 
Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e 
os documentos exigidos pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele 
registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE 
sempre que houver alterações; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do 
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas; 

1) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à 
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos; 

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe 
efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os 
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no 
que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos 
celebrados; 

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 
referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no 
prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos 
recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, 
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva 
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notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de 
Convênio; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito 
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo 
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de 
identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste 
Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n° 2, de 20 de 
abril de 2018, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou 
outra norma que venha a substituí-la; 

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do 
projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina; 

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam 
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar 
informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o 
acesso à movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente 
Convênio; 

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo 
Ministério Público Estadual. 

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando 
tal fato ao CONCEDENTE; 

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado; 

ny) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo 
de execução ou fornecimento — CTEF; 
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oz) observar o disposto na Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas 
estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, 
conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da 
sociedade civil. 

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 
convcnente, ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 
49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016; 

Subcláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do 
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
antes do seu término. 

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da 
Portaria Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que 
trata art. 27, §3", da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto 
pactuado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 
R$ 105.580,30 (cento e cinco mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), serão 
alocados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, 
conforme a seguinte classificação orçamentária: 

1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação consignada ao MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, por meio da Emenda de 
Relatoria n°81000785, assegurado pela Nota de Empenho ri° 2021NE000966, vinculada 
ao Programa de Trabalho n" 27.812.5026.5450.0001, PTRES 203161 à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144, Natureza da Despesa 
44.40.42; 

II - R$ 5.580,30 (cinco mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), relativos à 
contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária n" 7.636, de 28 de 
dezembro de 2020, do Município de Mogi das Cruzes/SP. 



Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa 
que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do 
CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a 
execução deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo 
haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal 
anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou 
eventual legislação específica aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos 
no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta 
está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do 
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente 
Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição 
financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao 
instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da 
unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis 
previstos nos incisos IV e V do art. 3" da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, 
preferencialmente em parcela única. 

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a(o): 
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a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados 
conforme disposto no art. 116, § 40, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

tf Q'tç'
Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das1 
demais parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 
das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
CONVEN ENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao 
grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
(cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, 
salvo se presente alguma hipótese que autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, 
conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria lnterministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será 
comprovada pela emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o 
CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem 
execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham 
sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza o artigo 41, §§19 e 20 
da Portaria Intenninisterial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de 
parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as metas, 
fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá 
o ECONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta 
bancária especifica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 
parte, a critério do convenente; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de 
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se 
tratar de liberação em parcela única. 

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3" do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, 
a liberação das parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades 
constatadas, quando: 



I - nào houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de 
Controle Interno da Administração Pública Federal; 

0. 

' r. 1  

40

1" Cif 

 \

11 - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
i 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos ..:,,,, 
praticados na execução do Convênio, ou o inadimplcmento do CONVENENTE com 
relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

Ill - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados 
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta 
de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses 
recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao 
CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na 
celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será 
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE 
para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

1 - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e não haja motivada 
suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima; 

11 - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos 
recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Intenninisterial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da 
Subcláusula Décima Segunda, junto à instituição financeira albergante da conta corrente 
específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os 
seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto 
na Subcláusula Décima Quarta, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento 
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 



Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos 
três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 
73 da Lei n" 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste; 1 1 44 Ql. 
Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicosr, 
fiscalizadores. 

Subcláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente 
específica do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou na Portaria Interministerial n" 424, de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial s os recursos em finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

111 - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de 
quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, 
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes aos pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE c desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal c desde que previstas no Plano de Trabalho; 
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VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

V 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que
não a vinculada ao presente Convênio; q5 
x_ celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de 
receber recursos federais; 

XI - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se 
permitido neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência 
expressa por parte do CONCEDENTE; 

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas 
ao plano de trabalho pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que 
desobedeça a Lei n. 6.454, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na 
conta especifica deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e 
os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na 
conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a 
dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado 
em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na 
Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; c 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além 
da contrapartida pactuada. 

SubcIáusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE 
incluirá na Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a destinação do recurso; 

- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
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III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - infonnações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

; 
Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita á\ ?,,, 
identificação do beneficiário do pagamento pela instituição financeira depositária, 
poderá ser realizado, no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por 
pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 

Subcláustda Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais 
de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa 
far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n" 93.872, de 1986, observadas as seguintes 
condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com 
especificação singular destinada a empreendimento especifico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no 
CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou 
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA NONA — DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução 
de serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do 
objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 
10.520, de 17 de junho de 2002, c demais normas federais, estaduais e municipais 
pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali 
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. 

Subdáusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado 
serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo 
a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação especifica 
aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49 da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para inicio do procedimento licitatório será de até 
sessenta dias, contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula 
suspensiva, do aceite do termo de referência, e poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE. 
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Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de 
equipamentos ou a execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo 
CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que 
observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portaria Intenninisterial n° 
424, de 2016: 

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em 
data anterior ao inicio da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão 
aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 
transferência voluntária e a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da 
análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusubt Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na 
forma eletrônica, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente 
Convênio, o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental 
dispostos nos artigos 2" a 60 da Instrução Normativa SLTI/MP n" 01, de 19 de janeiro de 
2010, no que couber. 

Subcláusula Sétima. As atas c as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios 
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes 
aspectos: 

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do 
CONVENENTE ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
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Suhcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de 
serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, e demais normas 
pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação c adjudicação, o 
extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento — CTEF e seus 
respectivos aditivos; 

111 - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento — CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo 
de Execução ou Fornecimento — CTEF, nos termos do art. 70, inciso IX e §§ 4" a 6" da 
Portaria Interministerial n" 424, de 2016; 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, 
registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos 
casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da 
conta bancária especifica do Convênio. 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais 
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação 
de empresas que constem: 

I - no cadastro dc empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência. Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas 
ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do 
fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a 
prestação do serviço ou a entrega do bem. 
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Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, . ., 

conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com 
entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na 
legislação específica que rege a parceria.

"()Ç 
16 IP `i. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de' :.; 
economia mista ou suas subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, 
deverão ser observadas as disposições da Lei n" 13.303, de 2016, quando da contratação onsot(r56 

de terceiros. 

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser 
observadas a Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou 
municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada c justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do 
término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, 
deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os beneficios que se 
pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade 
competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser 
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e 
de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e 
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, 
além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da 
Portaria Intenninisterial n" 424, de 2016, de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em 
todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do instrumento. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de 
Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma 
+Brasil; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do 
presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou 
empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

Subciáusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do 
objeto, o CONCEDENTE poderá: 

1 - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

III - rcorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da 
conta bancária específica do Convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, 
observado o disposto no art. 54, capta, inciso II e §2", da Portaria Interministerial n" 
424, de 2016; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas 
as redes sociais na internei, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 
informação; e 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável. 

Subeláusida Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou 
óutras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o 
CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará 
o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período. 

010%4
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Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos c informações solicitados, o 
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e / -0, 
comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará 
constar nos autos do processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE 
abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a 
pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo 
ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SEL1C, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 
Subcláusula Sétima ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no 
caso de dano ao erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial ou, na 
hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda 
requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com 
vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e 
Sétima serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, 
devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os 
casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência 
de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no 
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a 
responsabilização do CONCEDENTE por inconforrnidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde 
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pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle 
qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada 
suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará a
Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, nos termos dos 
artigos 7°, §3° e 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que 
deve ser realizada de modo sistemático pelo convenente e seus prepostos, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a 
prestar contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 
da Portaria Interministerial no 424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de 
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim 
da vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade 
financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da Portaria Intenninisterial n°424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de 
análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do 
objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, iniciando-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do 
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objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações 
registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a 
avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

11 - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os 
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3" do art. 4" da Portaria 
Interministerial n" 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional 
máximo dc 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem 
devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plataforma 
+Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena dc responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização 
dos recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá 
ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise: 

1 - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, 
com base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da 
Subcláusula Quarta desta Cláusula; 

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência 
do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas 
somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento 
conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da 
execução fisica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não 
sanados durante o período de vigência do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à 
análise da prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente 
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pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos 
produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades 
regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a 
Subcláusula Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na 
comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar 
a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §90, do Decreto n" 
6.170, de 2007, c/c art. 59, §90, da Portaria Interministerial n°424, de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima 
Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com 
cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na Plataforma 
+Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só 
será efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE 
não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data do recebimento, 
para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento no parecer 
técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de 
contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar 
declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE 
poderá resultar em: 

1 - aprovação; 

11 - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de 
natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou 

111 - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial, caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência 
ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em 
que o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o 
CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemcnto no 
CAD1N, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a 
autoridade competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, 
registrará o fato na Plataforma +Brasil e adotará as providências necessárias à 
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instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 72 da Portaria 
Interministerial n" 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6° da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa adotará medidas 
administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta 
desta cláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de 
restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o 
fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE 
prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus 
antecessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste 
Convênio, o CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA 
ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União — GRU, disponível no site 
www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (180073) e 
Gestão 00001 (Tesouro) e: 

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto 
pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do 
Convênio; 

11 - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente c 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 
59, § 2", da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, em que não haverá incidência de 
juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras 
realizadas; 
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b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; 
e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste I a 
Convênio. 

111 - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com 
observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os 
da contrapartida do CONVENENTE, independentemente da época em que foram 
aportados pelos partícipes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da 
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o 
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente 
específica da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro 
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da 
não execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é 
obrigatória a divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e 
CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que 
deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de 
propriedade do CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n° 6.170, de 
2007 e da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 
permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do 
objeto, mas que não se incorporam a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos 
bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o 
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compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, 
devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença; 

til! - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria 
Interministerial n" 424, de 2016; 

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, 
conforme autorização excepcional trazida pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 
e 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na 
cláusula sétima, subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá 
ao concedente: 

1 - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União; e 

2 - analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Terceira 
deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da 
Dívida Ativa da União, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente 
corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas 
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administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 
praticado. 

Subeláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou 
rescisão do instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de 
empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

Subeláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico 
denominado Plataforma +Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente 
instrumento. 

Subeláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à 
Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura, bem corno da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da 
liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Suhcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando 
da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, nos termos do art. 2" da Lei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de 
recursos, quando houver; 

Ill - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internei ou, na sua falta, em sua sede, em 
local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou 
inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma 
+Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
b`k fl»

--)(
71,14, 

1 _ todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como
regularmente efetuadas, quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto 5 çvi
quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial; 

I 

11 - as mensagens e documentos, resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não 
poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser 
encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil 
deverão ser supridas através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos 
termos do art. 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n" 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n" 
7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente 
para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, vai assinado pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
em Juízo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

SUZANA GONÇALVES LARANJA 

Secretária Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social - Substituta 

Pelo CONVENENTE: 
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Documento assinado eletronicamente por CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHA, Usuário Externo, em 31/12/2021, às 14:11, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art. 40 do Decreto 
n° 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código 
verificador 11799992 e o código CRC 3F4B5928. 

. . . ---
Referência: Processo n°71000.040921/2021-96 SEI n° 11799992 
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À Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica: 

PROCESSO NP EXERCICIO FOLHA tf I 

1647 I 2022 I 30 

20/01/2022 Kleber 
DATA RUBRICA 1 

Conforme informação do Ofício Circular n° 01/2022, da Secretaria de Planejamento e 

Gestão Estratégica, em anexo, encaminhamos o presente para as demais providências que se 

fizerem necessárias. 

De acordo: 

D.O.C. — Divisão de Orçamento, em 20 de janeiro de 2022. 

Kleber Yuti Ansai 
economista 

o 
Secretar de Finanças 
CPF: 6.424.778-29 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

Oficio Circular n.° 01/2022-SEPLAG 

Assunto: Pedidos de Suplementação e Crédito Especial 

Senhor (a) secretário (a), 

SECRETARIA DE PLANEJAIVeNTO 

, . 
"65 

E GESTÃO ESTRATÉGICA 6 *

Fl. 

Mogi das Cruzes, 12 de janeiro de 2022. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei Orgânica Municipal c da Lei Municipal 

7.721 de 9 de novembro de 2021, que dispõe sobre a reorganização da Administração Municipal, 

e dá outras providências: fica sob responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Gestão 

Estratégica (SEPLAG) a coordenação do processo de planejamento estratégico, propor diretrizes 

e metas para o desenvolvimento sustentável da cidade: e elaborar, em articulação com a Secretaria 

de Finanças, o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias c Lei Orçamentária Anual. 

Diante disso, para maior agilidade do processo de elaboração e execução orçamentária e 

cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual (2022-2025), fica definido o novo fluxo 

para solicitação de crédito especial e suplementar conforme anexos A e B. A saber: 

• Crédito Suplementar: utilizado para reforço de dotações orçamentárias que estejam com o saldo 

insuficiente, pode implicar na anulação de valores de outras dotações; excesso de arrecadação; 

superávit ou ser necessário a partir de novas receitas. Sua solicitação sempre será feita pela unidade 

orçamentária responsável pela ação. 

• Crédito Especial: utilizado para despesas que não possuam dotação orçamentária especifica. Ex: 

criação de uma nova secretaria ou nova ação. Sua solicitação sempre será feita pela unidade 

orçamentária responsável pela ação. 

Para facilitar os pedidos e padronização das solicitações seguem os respectivos modelos. 

Atenciosamente, 

LIJCAS N0 EGA PORTO 
Secretário de Planejam nto e Gestão Estratégica 

(assinado digitalmente) 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 2, Centro Cívico, Mogi das Cruzes — SP *Telefone (11) 4798-5676 • 
E-mail: gabinete.seplag@mogidascruzes.sp.gov.br 



PREF MUN. DE MOGI DAS CRUZES 

Saldo de Dotações 

""k9"4"  tl& itC5 4.a processo 11. 
Fis. n.°3.   / 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

02_08.00 - SeCrItlifill de Espora* e Lazer 

02.0901 - Si1E1 

27.122_30032.029 • A001010 Esporte e Luar 
3.1.90.11.00- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 281 5280.000,00 410.872.39 410.87239 

01.110.0000 - GERAL 5280.00300 410.872.39 110 872,39 

3.3.9030.00 • MATERIAL DE CONSUMO 296 115.00000 0.00 0,00 

01.110.0000 • GERAL 11509000 0.00 0,00 

3.3.90.99.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 296 571:43060 1 500.00 0.00 

01.110 0000 - GERAL 57.000.00 1.509.00 0.00 

3.29040113 • Santos 04 Tecnot da inlormaçáo e Comunocaçáo•PJ 300 85.000,00 0.00 0.00 

01.110 0000 • GERAL 65.000,00 0,00 0.00 

3.39093.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 301 10003 0,00 0,00 

01.110.0000 - GERAL 100.00 0.00 0.00 

1.4.90.52.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 303 103.00000 0.00 003 

01.110.0000 - GERAL 100.000.00 000 0.00 

Total Classificação Funcional 5.817.100,00 112.372,39 410.872,39 

27.81130032.329 - Aquisiçao de Mataria' Esprxdro 
3390.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 287 165.000,00 0.00 0.00 

01.110.0000 - GERAL 165.000,00 0.00 0.00 

Total Clamdlicação Funcional 165.00003 0.00 0,00 

27.811.3003.2.429 - Mata Mogiano 
3250.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 282 260.00000 0.03 000 

01,1100000- GERAL 280.000,00 0.00 0,00 

3.390.1400 • DIÁRIAS. PEÇÁrml  CWIL 285 50.001300 0.00 0.00 

01,1100800' GERAL 50.000.00 0.00 0.00 

3.3.90.33.00 • PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 791 150.000.00 000 0,00 

01.110.0000. GERAL 150.000.03 0,00 0.00 

3.3.9036.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 292 12.60000 0.00 0,00 
01.110.0000 • GERAL 12600,00 0.03 0,00 

3.3.8039.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 297 350 000.00 242000.00 742 000,00 
01.1100000' GERAL 350 000.00 24200090 242 000.00 

Total Clasalficaçao Funcional 922.800,00 242.000,00 242.000.00 

27012.3003.1009- Condrução. Amplaçao e Modernização de Undades E 
4490.51.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 302 1.700519,00 0,00 0.00 

01.1100000 - GERAL 1000.00 0.00 0.00 
09.100.0019' InInieetrutura Parque da Cidade 980019.00 0.00 0,00 
08.100.0405 - EP • intraestrutura do Ginásou 496 500,00 0.00 000 

08.100.0406 - EP • Quadra Esporna 150000.00 0.00 0.00 
08100.0407 • EP - Quadra Poliesponna 100 000.00 0.00 0.00 

4 4 90.52.03 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE 304 100.000,00 0,00 0,60 
01.110.0000 • GERAL loacoo.00 0,00 0,00 

Total Claaalficação Funcional 1.806.519.00 0,00 0,00 
27.81230903.129- Manutençào de Unidades Eapormas e Rocreatrvas 

3 3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 
01.110.0000- GERAL 

3.3E03600 - OUTnOS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
01.1100000 • GERAL 

3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
01.110.0000 • GERAL 

3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
01110.0000 • GERAL 

Tolat Classificação Funcional 

288 200 00000 3378.50 3378,50 
200 000.00 3378.50 3 378,50 

293 10.000,00 060 0.00 
10.000.00 0.00 0,00 

295 800.000.00 0,03 0.00 
800 000.00 0,00 0,00 

298 300 500.00 0,00 0,00 
300 500.00 0,00 0,00 

1110.800.00 3.378.50 3.37050 
2781230032.529 • Promoção de Saúde 

3.3.50.13.00 • SUBVENÇÕES SOCIAIS 283 650.00000 650 000.00 650.000.0e 
01.1100000• GERAL 650 000.00 650 000,00 650 000.00 

3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 0,00 000 
01.1100000 - GERAL 20.000.00 0,00 0,00 

4.1.90.52.00 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 305 30000,00 0.00 0,00 
01.110.0000' GERAL 30000,00 0.00 0,00 

Total Classificação Funcional 70001:0,00 650.000,00 650.00000 
27.813.30032.629 • ExeMos Esportivos e Remoa Inos 

33.50.43 CO • SUBVENÇÕES SOCIAIS 284 200.000.00 0.00 0.00 
01110.0000 • GERAL 200.000.00 0.00 0,00 

3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 290 50.000.00 11 850,00 11.85000 
01.110,9000' GERAL 50.000.00 11.850.00 11.850.00 

3.3.9038.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 294 25.000.00 000 0.00 
01.1100000 - GISRAL 25.000.00 0.00 0,00 

3.3.90.39 00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA 299 185.000.00 0.00 0,00 
01.110 0000 • GERAL 165 000.00 0.00 0,00 

Tot41 Claastficacáo Funcional 440.000,00 11.850,00 11,850.00 

TOTAL sob-unidade 10.661.719,00 1.319.800,89 1.318.100,89 
02.08.02 - FMEL 

27 811 3003 2 329. Aquisição de 144141141E400194o 
3 3 90 30 00 • MATERIAL DE CONSUMO 306 100.00 0.00 0(01 

03 100 0008 - RAEL 103.00 0.00 o 00 

Total Ctimatficaçáo Funcional 100,00 0.00 0.00 
27.811 3003 2 429 - Atleta Moguino 

3.3 90.36 00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiS:CA 307 1 500 000.00 0,00 0.00 
03 100 0008' FMEL 1500000.00 0.00 0.00 

Tola! Classificação 1- unclonal 1.500.00000 0.00 0.03 

TOTAL sub-unidado 1400.100,00 0.00 0.00 

TOTAL unidade orçamentária 12.161.819,00 1.319 600,89 1,318180.65 

TOTAL órgão 12.161.819.00 1.319.600,89 1 318.100,89 

Total Geral 12.161.819.00 1.319.600,09 1.310.100.89 

410 872.39 4069.121.61 
410 872.39 4880127.61 

000 115.000.00 
0.00 115.000,00 
0,00 55500,00 
0.00 55 500.00 
0.00 65 000,00 
0.00 65 000,00 
0,00 100.00 
0,00 100.00 

539,94 99 460.06 
539,04 9946006 

411.412.33 5.204.187.67 

4512,30 160 497.70 
4512,30 160 487.70 

1.512,30 140.167,70 

0.00 260.000,00 
0.00 260 000.00 
0,00 50000,00 
0,03 50 000.00 
0.00 150 000.00 
0.00 150.00390 
0,00 12600,00 
0.00 12.600.00 

742 000.00 108 000.00 
24209000 108.030.00 

242.00090 580600.00 

0.00 1.706 519.00 
0.00 1.000.00 
0.00 980019,00 
0.00 495.500.00 
0.00 150.000.00 
0.00 100.00390 

11.160.00 88 840.00 
11.160,00 88840.00 

11.18000 1.795.358,00 

22 925,30 177 074,70 
22935,30 177.074.70 

0.00 10 000.00 
000 10.0130,00 

562 561.01 37438.99 
562.561,01 37 438.99 

81.974,73 218.525.27 
81.974,73 218 525.27 

667.46190 443.038,98 

esomoo.00 coo 
650.030.00 0,00 

0.00 20000,15 
0,00 20.000.00 
0,00 30000,00 
0.00 30 000,C0 

660.000,00 50.000.00 

0.00 200 00000 
000 200 00000 

11 85000 38.150.00 
11.850.00 38.15000 

0,00 25.000.00 
0.00 25.00000 
0.00 165.000.00 
0.00 165000,00 

11.560,00 428.180,00 

1.998.39807 8.681.823.33 

0,00 100.00 
0.00 100,00 

0.00 100.00 

1.500.000.00 0.00 
1500.000,00 0,00 

1.5001100,00 0,00 

1.500.030.00 100.00 

3.498.395.67 8.661.923.33 

3.498395.67 5.661.823.33 

3.498.39487 8.681.923,33 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE PLANEJAME ,0" 
E GESTÃO ESTRATÉGICA 2' 

o 

Mogi das Cruzes, 4 de fevereiro de 201 0_, 

Processo: 1.647/2022 

Interessado: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer — SMEL 

Assunto: Oficio 03/2022 - Ref: Orçamento - Controle - Valores dos convênio de repasse 

de recursos não reembolsáveis 

À 

Secretaria Municipal de Governo 

Trata-se de emenda parlamentar, apresentada pela Secretaria de Esporte e Lazer, no 

valor de R$100.000,00 (cem mil reais) cujo objeto se refere à aquisição e instalação de 
academia de calistenia no município de Mogi das Cruzes/SP. 

Encaminhamos à Secretaria de Governo para conhecimento e levantamento de 
informações referentes à lei autorizativa do convênio fruto do Projeto de Lei do convênio n° 
917643/2021. 

Atenciosamente, 

LIi OBR ,GA POFO 
Secretário de Planejamet‘to e Gesto Estratégica 

•••• 

V: ft 

1~111111~. rdr....a.......emerarumeermwomr. 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, Centro Cívico, Mogi das Cruzes —SP 
*Telefone (11) 4798-5676 • E-mail: gabinete.seplag©mogidascruzes.sp.govbr 



SECRETARIA DE 
GOVERNO 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

PROCESSO N° 

1.647 

DATA 

EXERCICIO FOLHA 

2022 I   34 

INTERESSADO: 

Secretaria de Esportes e Lazer 

/ RUBRICA 

Ao Senhor Secretário de Planejamento e Gestão Estratégica 
Lucas Nábrega Porto 

Visto. Ciente. Nos termos do que consta destes autos, em especial a manifestação retro 
dessa Pasta, retornamos o presente tendo a informar que não há lei autorizativa relativa ao 
Convênio Plataforma + Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica. 

Outrossim, a fim de complementar a instrução processual e a preparação da proposição de 
lei, na forma usual, solicitamos ainda a elaboração do respectivo índice Técnico, conforme a 
classificação funcional programática e a categoria econômica da medida objetivada. 

SGov, 21 de fevereiro de 2022. 

Francisco Cardoso de Camargo Filho 
Secretário de Governo 

• 

SGovirbm 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

vrocesso n.° ri--
SECRETARIA DE PLANÉ/FAIÇONTdçl Ç.
E GESTÃO ESTRATÉGICA

Mogi das Cruzes, 23 de fevereiro dés20 

Processo: 1.647/2022 

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer — SMEL 

Assunto: Oficio 03/2022 — Emenda Ministério da Cidadania 

À 
Secretaria Municipal de Governo 

Trata-se de emenda parlamentar apresentada pela Secretaria de Municipal de Esporte e 
Lazer, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de instalação de academia de 
calistenia no Município de Mogi das Cruzes/SP. 

Em atendimento ao solicitado às fls. 34, encaminhamos o índice técnico orçamentário 
para proposição da lei autorizativa do referido convênio. 

ÍNDICE TÉCNICO ORÇAMENTÁRIO 

02.08.00 - Secretaria de Esportes e Lazer 

02.08.01 - SMEI, 

27.812.3003.2.529 - Promoção de Saúde 

4.0.00.00.00 - DESPESAS CAPITAL 

4.4.00.00.00 - INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

INDÍCE TÉCNICO - META FÍSICA - PLANO PLURIANUAL 

Nome da ação: Promoção de Saúde 

Indicador: N° de Participantes 

Produto/Serviço: Bens e serviços voltados para promover exercício físico para a saúde do 
cidadão 

Unidade de Medida: Unidade 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA DE PLANEJA 
E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Situação Desejada: 5000 

Meta anual 2022: 2750 

Meta anual 2023: 3025 

Meta anual 2024: 3328 

Meta anual 2025: 3660 

Atenciosamente, 

Se ário de Planeja 

.14011a...tec.~..».74.--m-u• - • - - 

RTO 
stão Estratégica 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, Centro Cívico, Mogi das Cruzes — SP 
•Telefone (11) 4798-5676 • E-mail: gabinete.seplag@mogidascruzes.sp.gov.br 
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GABINETE DO PREFEIT5 2E-\4
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1.647/2022 

MINUTA - rbm 

PROJETO DE LEI 

?c-irri) 

Ratifica o Convênio Plataforma 
+Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para 
a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das 
Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinados à aquisição e instalação de academia de calistenia, neste Município, em 
consonância com as respectivas obrigações, limites e demais características do mencionado 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei, bem 
como no Plano de Trabalho e no Termo de Referência dele integrantes, independentemente de 
transcrição. 

Parágrafo único. A título de contrapartida, o Município fica autorizado a alocar ao 
Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, de acordo com o seu cronograma de execução 
financeira, o valor de R$ 5.580,30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos). 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do convênio a 
que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Esportes e Lazer, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço da dotação orçamentária classificada 
conforme índice Técnico anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei, destinado à aquisição 
e instalação de academia de calistenia, neste Município. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações 
posteriores, provenientes do Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021 a que alude o artigo 
10 desta lei. 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP *Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 
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GABINETE DO PREFEITO 
40,IPA4, 4\ \

PROJETO DE LEI - FLS. 2 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES,   de   de 
2022, 4610 da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

SGovirbm 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 277, 3° andar, Centro Cívico. Mogi das Cruzes - SP 'Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

SUPLEMENTAR: 

I G 4 7 - 2 
GABINETE DO PREFEITO , 

/0 4'PAt

ANEXO AO PROJETO DE LEI 

ÍNDICE TÉCNICO 

Proc. n° 1.647/2022 

02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.08.01 SM EL 

27.812.3003.2.529 Promoção de Saúde 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 100.000,00 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com recursos financeiros oriundos 
do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações posteriores, provenientes do Convênio Plataforma 
+Brasil n°917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e 
o Município de Mogi das Cruzes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES,   de   de 
2022, 461° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

.S'Govirbm 

Av. Vereador Narciso Vague Guimarães, 277, 30 andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP *Telefone (11) 4798-5028 • 
e-mail: gabinete@pmmc.com.br 



SECRETARIA DE 
GOVERNO 

PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

INTERESSADO: 

Secretaria de Esportes e Lazer 

PROCESSO N° 

1.647 

Ao Senhor Secretário de Planejamento e Gestão Estratégica 
Lucas Nóbrega Porto 

DATA 

EXERCÍCIO 1,01.11A NP' 

20224  39 

RUBRICA 

Visto. Ciente. Nos termos do pleiteado na inicial, bem como dos documentos e 
informações consignados nestes autos, retornamos o presente processo para conhecimento e 
criteriosa análise da anexa minuta de projeto de lei às fls. 36/38, por intermédio da Divisão de 
Convênios do Departamento de Projetos e Prioridades dessa Pasta, e ainda, se o caso, da 
Secretaria de Finanças, no âmbito de suas respectivas atribuições. 

Após, estando conforme, o envio do presente protocolado à Secretaria de Esportes e 
Lazer e à Procuradoria Geral do Município, para exame e manifestação. 

SGov, 4 de março de 2022. 

Franciscó Cardoso de amar o Fi ho 
Secretário de Governo 

SGo v/rb in 
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MOGI DAS CRUZES 

PROCESSO N° EXERC. 

1.674 2022 40 

08/03/2022 

DATA 
( .4,401ÁI 

RUBRICA 

INTERESSADO Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Ao 
Secretário de Esportes e Lazer 

Considerando que após análise e apreciação da Minuta do Projeto Lei, trazendo a 
nformações correlatas e que estão em consonância o Termo de Convênio, informamos qu 
ão há óbice ao andamento do projeto. 

Pedimos que dê prosseguimentos aos autos para a Procuradoria Geral do Município 
ara exame e manifestação. 

eplag/OPPP-Convónios/A0G 

Seplag, 08 de março de 2022. 

J/I f( 

„II/ /7, tr• , 
ç-)

LUCAS NOBREGA PORTO 
Secr tário de Planejamento e Gestão Estratégica 

• I 
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Prefeitura de 

Mogi das Cruzes 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: 

Processo n° / Exerc. / 

1.647 / 2022 / 

17/03/2022 

Data 7WIBRICA 

Encaminhamos os autos para exame e manifestação, na medida em que a 
Pasta Esportiva apresenta-se favorável ao teor da Minuta do Projeto de Lei encartado, fls. 36/38, vez 
que encontra-se em consonância com o estabelecido no pretenso Convênio, que tem por objeto a 
aquisição e instalação de academia de calistenia em Mogi das Cruzes. 

FOLHA DE INFORMAÇ O OU DESPACHO 

Em, 17 de março de 2022. 

( ut tavo o Nogueira 
cretário Esi .rtee Lazer 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria do Consultivo Gerai 

Av Vereadcf Nateso Yaçue Guenarães, 277, 3 andar 
CEP 08280.900 • Mog das Cruzes - SP - Brasa 

Telefone 155111 4798-6303 
www.mogidascruzes.sp.gbv.lx 

PROCESSO N° 1.647/2022 

PARECER DA PROCURADORIA DO CONSULTIVO GERAL 

Senhor Procurador-Chefe 

Dr. Luciano Lima Ferreira 

Processo n° 1.647/2022 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

EMENTA. MINUTA — PROJETO DE LEI. 

APROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Trata-se de processo administrativo, para aprovação de minuta de lei, 

posta às f. 36/38, que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n. 917643/2021, celebrado entre a União 

Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes, para a 

finalidade que especifica, e dá outras providências. 

2. Era o que cabia relatar. Pois bem. 

3. Inicialmente, saliente-se que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a presente data e que, em face do que 

dispõe o art. 131, da Constituição Federal de 1988, simetricamente aplicado no âmbito municipal, 

incumbe ao procurador prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, sem adentrar, portanto, 

na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados pela Administração Municipal. 

4. Para viabilizar a tramitação do presente projeto de Lei, imprescindível é 

analisar os aspectos formais em seu prisma constitucional, bem como ao disposto por todo o 

ordenamento jurídico, para que somente, assim, seja possível se introduzir ao conteúdo da matéria, \ 

restrita ao seu sentido técnico-jurídico. 

5. A pretensão é autorizar o Poder Executivo a ratificar o Convênio 

Plataforma +Brasil n. 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da 

Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes. 

6. Nesse sentido, considerando as disposições constitucionais, 

especialmente a competência do Chefe do Executivo, bem como a previsão contida na Lei Orgânica 

A 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria do Consultivo Gerai 

Av. Vacado, Narciso Vaque Guimaraes, 277,3' neda 
CEP 08780-900 • Uni das Cruzes - SP - Stasi 

Telefone (5511) 4798-6303 
vnwe mogiOasauzeasagov.br 

PROCESSO N° 1.647/2022 FOLHA N° 

Municipal (artigo 80), não resta dúvida que compete ao Município legislar sobre a matéria, razão pela 

qual é notória a regularidade, sob o aspecto formal, do projeto sugerido pela nobre Secretaria. Quanto 

ao aspecto material, infere-se que o conteúdo do projeto de lei não conflita com qualquer valor 

constitucional. 

7. No mais, vale ressaltar que não compete à Procuradoria a análise 

referente ao aspecto da conveniência e oportunidade; a opinião jurídica aqui traçada é meramente 

opinativa. 

8. Desse modo, diante de todo o exposto, considerando a inexistência de 

vicio formal e material, opinamos pela aprovação da minuta de fl. 36/38, reiterando a possibilidade 

jurídica da medida. 

9. Este o parecer. À superior apreciação. Após, orienta-se a remessa do 

presente à Secretaria de Governo para as devidas providências. 

Encarni e-se. 

t% 
proccl ac.iw 

OA 

ITALIZA DO 
C:41 MC: - SVA 

— _...--
/------- PGM, 22 de março de 2022. / 

„ \ N 
\ \ 

DALCIANI FELIZARDO , 

OAB/SP n° 299.287 "‘ 
\ 

Procuradoria do Consultivo Geral \ ,, 

Procuradoria Geral do Município de Mogi das Cru .SP 

(tSUfoki N3kar.19-
a-ttlánlcipio 

1 -81.100 

Vistos. 
De acordo. 
Após c icia do P.G.M., encaminhem-se os autos 

à  '  ' . 
P.M.M.C, em / / • A 

23 

LUCIANO LIMA ÉERREIRA 
Procuraoor-Cru,ie ,le Consultivo 

OAB/SP 278.031 

" 

A 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÓES PERMANENTES DE JUSTICA E REDACÃOk 
FINANCAS E ORCAMENTO: CULTURA. ESPORTE E TURISMO e ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Projeto de Lei n° 40 / 2022 — 

De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes, a proposta 
em estudo ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a União 
Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Conforme verificamos a presente proposta determina que fica ratificado o 
Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de 
recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à aquisição e instalação 
de academia de calistenia, neste Município, em consonância com as respectivas obrigações, limites 
e demais características do mencionado instrumento; sendo que, conforme prevê o parágrafo único 
do artigo 1° do presente projeto de lei, a título de contrapartida o Município fica autorizado a alocar 
ao aludido convênio, de acordo com o seu cronograma de execução financeira, o valor de R$ 
5.580,30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos). 

Assim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e peculiaridades atinentes a estas 
Comissões e inexistindo vícios a macularem o mesmo, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda. 19 de abril de 2022. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICKEREDACÃO: 

RENO DA SILVA 
Presidente 

MARTINS CAR 

S DA SILVA 
mbro 

Membro 

1. 

URINO JOSÉ D VA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,,,o'vPAL°E4e. 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSCIES PERMANENTES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO e ASSISTÊNCIA SOCIAL CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS - Projeto de Lei n' 
40/2022 — De iniciativa legislativa do Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes, a proposta em estudo ratifica o Convênio 
Plataforma +Brasil ir 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município 
de Nlogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

FLS. 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE FIN 

LUIZA FERNANDES 
Me 

VITOR EMORI 
Me ro 

COMISSÃO PERMANENTE DE LTURA, ESPORTE E TURISMO: 

DUARD SHI OTA 
dente 

W1~  PERMANENTE DE ASSI iiIA S 

r 
TOS 

NES LIMA 
Membro 

SVALDOANTONIO DA SILVA 
Presidente 

TONIO DA SILVA 
Me ro 

O YOKOYAMA 
Membro 

DIREITOS HUMANOS: 

FERNANDA à RENO DA SILVA 
embro 

S PAZ 
embro 



CÂMARA MUNICIPAL DE /psr"ot 

MOGI DAS CRUZES "4 G 
ESTADO DE SÃO PAULO 

K31„4 

Mogi das Cruzes, em 16 de maio de 2.022. 

Oficio GPE n.° 151/22 

Senhor Prefeito 

Através do presente, tenho a elevada honra de passar 

às mãos de Vossa Excelência, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n.° 40/22, 

de vossa autoria, que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, 

celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o 

Município, para a finalidade que especifica e dá outras providências, o qual foi 

aprovado pelo Plenário desta Edilidade em Sessão Ordinária realizada na data de 
11 de maio p.p.. 

Valho-me do ensejo, para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

MARCOS PAULO TAVARES FURLAN 
Presidente da Câmara 

15922 / 2022 
A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR fi eliggel 11111 011111 
CAIO CESAR MACHADO DA CU1 Nome: CAMARA MUNICIPAL DE NIOGI DAS CRUZES- CMMC 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MC Assunto: PROJETO DE LEI - CAMARA MUNICIPAL 

OF. N 151/2077 - PROJETO DF LEI N ' 40/7022 DE 

AUTORIA DO EXECUTIVO QUE RATIFICA O CONVENIO 

PLATAFORMA + BRASIL N- 917643/2021 E OUTROS 

Conclusão: 07/06/2022 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SGOV 

17/0512022 15:39 1 CAI: 275889 



CÂMARA MUNICIPAL DE -;m11E411\ 

MOGI DAS CRUZES 77 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°40/22 

Ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n" 
917643/2021. celebrado entre a União Federal, 
por intermédio do Ministério da Cidadania. e o 
Município de Mogi das Cruzes, para afina/idade 
que específica, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES DECRETA: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021. 
celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município 
de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à aquisição e instalação de academia de 
calistenia, neste Município. em consonância com as respectivas obrigações, limites e 
demais características do mencionado instrumento, estabelecidos no texto anexo. que fica 
fazendo parte integrante da presente lei. bem como no Plano de Trabalho e no Termo de 
Referência dele integrantes, independentemente de transcrição. 

Parágrafo único. A título de contrapartida, o Município fica autorizado a 
alocar ao Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, de acordo com o seu cronograma 
de execução financeira, o valor de R$ 5.580.30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e 
trinta centavos). 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do 
convênio a que alude o artigo 10 desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por 
objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de 
suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Esportes e Lazer, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço da dotação 
orçamentária classificada conforme índice Técnico anexo, que fica fazendo parte 
integrante desta lei, destinado à aquisição e instalação de academia de calistenia. neste 
Município. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 
II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com suas 
alterações posteriores, provenientes do Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021 a que 
alude o artigo 1° desta lei. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
(4,MOGI DAS CRUZES 

ESTADO DE SÃO PAULO .cy 

Projeto de Lei n° 40,2' fis. 02 

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 

GABINETE DA 'PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, em 16 de maio de 2.022. 461° da Rindação-da C dade de Mogi das Cruzes. 

MARCOS PAULO TkVARES FURLAN 
Pr side e da Câmara 

MAURO)DE ASSIS MARGARIDO 
, 10 Secretário 

JULIA • ), QUIAS BOTELHO 
(>1,2S ,r etário 

•/ 

Secretaria Legislativa da Câmáa Municipal de Mogi das Cruzes, em 16 de 
maio de 2.022, 4610 da Fundação da Cidade de as Cruzes. 

Soares 
Secretário G ai Legislativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CLIZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI n.° 40/22 

INDICE TÉCNICO 

SUPLEMENTAR: 

02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.08.01 SMEL 

27.812.3003.2.529 Promoção de Saúde 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 100.000.00 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com recursos financeiros oriundos 
do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 11 do § I° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações posteriores, provenientes do Convênio Plataforma 
+Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e 
o Município de Mogi das Cruzes. 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFICIO N° 883/2022 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381, Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA DE GOV, 

Mogi das Cruzes, 13 de junho de 2022. 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n's: 

• 7.786, de 6 de maio de 2022, que dispõe sobre a oficialização e denominação 
do Centro de Lutas Boxeador Jackson Durães Souza, e dá outras providências; 

• 7.787, de 6 de maio de 2022, que cria o Fundo Especial de Manutenção do 
Corpo de Bombeiros de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.792, de 18 de maio de 2022, que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 
917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.793, de 27 de maio de 2022, que institui o Programa Municipal de 
Aprendizagem com prioridade para adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas, em situação de acolhimento institucional, retirados do trabalho infantil e/ou em 
situação de vulnerabilidade e risco social, na forma que especifica, e dá outras providências; 

• 7.794, de 31 de maio de 2022, que fixa o índice de revisão geral dos vencimentos 
e salários dos servidores públicos municipais de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões, e dá outras providências; 

• 7.795, de 1° de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 



PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFÍCIO N° 883/2022 - SGOV/CAM - FLS. 2 

/ 01'4" 41 444

SECRETARIA DE GOVINO 

4 . 

o 

• 7.796, de 1° de junho de 2022, que confere nova redação ao artigo 91 da Lei n° 
7.619, de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre a normatização dos serviços funerários e das 
atividades desenvolvidas nos cemitérios municipais no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, 
e dá outras providências; 

• 7.797, de 6 de junho de 2022, que autoriza o Município de Mogi das Cruzes a 
contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 
crédito com outorga de garantia e dá outras providências; 

• 7.798, de 9 de junho de 2022, que denomina Parque Airton Nogueira o imóvel 
que especifica; 

• 7.799, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a criação do Museu de Vivências 
Educacionais - MUVE, no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.800, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.801, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Contrato de Repasse n° 
920171/2021/MDR/CADCA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Mogi 
das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.802, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.803, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Rubens e Oliveira 
Secretári dj to de Governo 

SGov/rbm 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUI25 

LEI N" 7.792, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Ratifica o Convênio Plataforma 
+Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para 
a finalidade que especifica, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o Município de Mogi das 
Cruzes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinados à aquisição e instalação de academia de calistenia, neste Município, em 
consonância com as respectivas obrigações, limites e demais características do mencionado 
instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo parte integrante da presente lei, bem 
como no Plano de Trabalho c no Tcrmo de Referência dele integrantes, independentemente de 
transcrição. 

Parágrafo único. A título de contrapartida, o Município fica autorizado a alocar ao 
Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021, de acordo com o seu cronograma de execução 
financeira, o valor de R$ 5.580,30 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais e trinta centavos). 

Art. 2° O Município adotará as providências necessárias à execução do convênio a 
que alude o artigo 1° desta lei, inclusive firmar termos aditivos que tenham por objeto eventuais 
ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Esportes e Lazer, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço da dotação orçamentária classificada 
conforme índice Técnico anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei, destinado à aquisição 
e instalação de academia de calistenia, neste Município. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar será coberto com 
recursos financeiros oriundos do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do 
§ 10 do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações 
posteriores, provenientes do Convênio Plataforma +Brasil n° 917643/2021 a que alude o artigo 
1° desta lei. 



PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI N° 7.792/2022 - FLS. 2 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 091 DM CRUZES, 18 de maio de 2022, 
4610 da Fundação da Cidade de Mogi das C 

CAIO CESAR CHAD DA CUNHA 
Prefeito i das Cruzes 

( 
Francisco ardoso de Cam rgo Filho 

Secretário de Governo 

Registrada Secretaria de Governo - Departamento de Administração e publicada 
no Quadro de Editais da refeitura Municipal em 18 de maio de 2022. Acesso público pelo site 
www.mogidascruzes.sp.go br. 
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PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

ANEXO À LEI N° 7.792/2022 
ÍNDICE TÉCNICO 
Proc. n° 1.647/2022 

SUPLEMENTAR: 

02.08.00 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.08.01 SMEL 

27.812.3003.2.529 Promoção de Saúde 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 

4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente RS 100.000.00 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com recursos financeiros oriundos 
do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações posteriores, prdçvenientes do Convênio Plataforma 
+Brasil n° 917643/2021, celebrado entre a União Federal, por interrn dio do Ministério da Cidadania, e 
o Município de Mogi das Cruzes. 

PREFEITURA MUNICIPAL D 
4610 da Fundação da Cidade de Mogi das C 

DA CRUZES, 18 de maio de 2022, 

CAIO CE AR MAC ADO DA CUNHA 
Pre ito de Mogi das Cruzes 

SGov/rbm 



cç: 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
Esplanada dos Ministérios. Bloco • N, - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasilia/DF. CEP 70054-906 

Telefone: e Fax: Qfax_unidade@ - www.cidadania.gov.br 

PROCESSO N" 71000.040921/2021-96 

CONVÊNIO MINISTÉRIO DA CIDADANIA/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES/SP - PLATAFORMA +BRASIL N° 917643/2021. 

CONVÊNIO PLATAFORMA —BRASIL N" 
917643/2021. QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO. 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA - MC E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES/SP. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n05.526.783/000I-65, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
A, 7" Andar, Brasília/DF - CEP: 70.054-806, doravante denominado CONCEDENTE, 
neste ato representado pela SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, 
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, baseada no Decreto n" 10.680, de 19 
de abril de 2021, representada pela sua Secretária - Substituta, a Senhora SUZANA 
GONÇALVES LARANJA, brasileira, residente e domiciliada no Condomínio Ouro 
Vermelho I, Vetor 1, Quadra 6, casa 5, Jardim Botânico. Brasília/DF, CEP: 71.680-379, 
portadora da Carteira de Identidade n" 1.690.432 SSP/DF e do CPF n" 
821.540.661-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n" 705, de 
04 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 07 de dezembro 
de 2020. Portaria n" 305, dc 10 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 11 de março de 2020, e suas alterações pela Portaria n" 497, de 25 de setembro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de setembro de 2020. c a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n" 46.523.270/(X)01-88, com sede na Avenida Narciso Yague Guimarães, 277 - 
Socorro - Mogi das Cruzes/SP - CEP: 08.780-900, doravante denominada 
CONVENENTE, representada pelo Prefeito, o Senhor CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHA°, brasileiro, portador do CPF n." 275.982.388-12, residente e domiciliado 
no Residencial Hills Rua Jair Salvarani, 1371 - Bloco 04 - Apto 71 - Vila Oliveira - 
Mogi das Cruzes/SP CEP: 08.790-020. 

tí;k 



_ C)r •: 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, 

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n" 
8.666. de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

corrente exercício, no Decreto Federal n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no 
Decreto Federal n" 6.170. de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
Intenninisterial MP/MF/CGU IV 424, de 30 de dezembro de 2016 c atualizações, 
consoante o processo administrativo nn 71000.040921/2021-96o e mediante as cláusulas 
c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a "Aquisição e Instalação de Academia de 
Calistenia no Município de Mogi das Cruzes/SP", conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de 
Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica que deles 
resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente 
pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos 
participes: 

1- DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, 
informações acerca de Tornada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que. 
por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 
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b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execuçã te 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal 
c o estabelecido no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar. avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do 
objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos. 
condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na 
forma do art. 41, caput, inciso 111. da Portaria lnterministerial ri° 424, de 2016. 
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações c 
esclarecimentos; 

d) analisar e. se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio c do seu Plano 
de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução 
do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos 
Projetos c atividades. 

11 - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho c o Termo 
de Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à 
correta execução deste Convênio; 

h) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do 
presente Convênio: 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo 
com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade 
dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão 
ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal. estadual. do Distrito 
Federal ou federal c concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
da legislação aplicável, 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços eonveniados, em conformidade com as normas brasileiras c os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vicios que 
possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando 
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle: 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração tio Plano de 
Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 
execução das despesas; 
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fl manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio, en ata 
bancária especifica. aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles 
oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e. 

exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 
especifica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no ('ronograma de Desembolso do Plano de Trabalho; 

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização. 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de 
Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e 
os documentos exigidos pela Portaria lnterrninisterial n" 424. de 2016, sendo nele 
registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

i) selecionar as áreas de intervenção c os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE. podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e social. informando ao CONCEDENTE 
sempre que houver alterações; 

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do 
Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas; 

I) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à 
execução deste Convé,nio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos 
resultados obtidos; 

In) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do ('ONCEDENTE, permitindo-lhe 
efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as infbrmações e os 
documentos relacionados com a execução do objeto deste C'onvénio, especialmente no 
que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos 
celebrados; 

permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações 
referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no 
prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

P) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos 
recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONC'EDENTE, 
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva 
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notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com 
documentos inidõncos ou imputmados, nos termos estipulados neste Termo de 
Convênio; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e 
qualquer ação, promoeional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito 
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo 
CONC'EDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas. painéis e outdoors dc 
identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste 
Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR tf 2, de 20 de 
abril de 2018, da Secretaria dc Comunicação Social da Presidência da República, ou 
outra norma que venha a substitui-la; 

r) operar. manter e conservar adequadamente o património público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do 
projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina; 

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam 
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar 
informações. a qualquer tempo. sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

O permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o 
acesso à movimentação financeira da conta bancária especifica vinculada ao presente 
('onvênio: 

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar a Advocacia-Geral da União. o Ministério Público Federal e o respectivo 
Ministério Público Estadual. 

v) instaurar processo administrativo apuratorio. inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando 
tal fato ao CON('EDENTE: 

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios. solicitações, reclamações c denúncias; 

x) disponibilizar, em seu sitio oficial na internei ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado. 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado; 

Dy) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo 
de execução ou fornecimento -- CTEF; 
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az) observar o disposto na Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas 

estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, 
conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da 
sociedade civil. 

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do orgão ou entidade 
convenente, ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis ao procedimento lieitatório, observado o disposto no art. 
49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016; 

Subeláusula Única. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso dc paralisação ou 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do 
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
antes do seu término. 

Subciáusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da 
Portaria Intel-ministerial n. 424, de 2016. somente será admitida nas hipóteses de que 
trata art. 27. §3". da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto 
pactuado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em 
R$ 105.580,30 (cento e cinco mil quinhentos e oitenta reais c trinta centavos), serão 
alocados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, 
conforme a seguinte classificação orçamentária: 

1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação consignada ao MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC. por meio da Emenda de 
Relatoria n" 81000785, assegurado pela Nota dc Empenho n" 2021NE000966, vinculada 
ao Programa de Trabalho n" 27.812.5026.5450.0001. PTRES 203161 à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144. Natureza da Despesa 
44.40.42; 

li - RS 5.580,30 (cinco mil quinhentos e oitenta reais e trinta centavos), relativos à 
contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária if 7.636, de 28 de 
dezembro de 2020, do Município de Mogi das Cruzes/SP. 
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Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar. o 
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa 
que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do 
CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojctosisubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a 
execução deste Con‘énio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira. em 
conformidade com os prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de 
Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo 
haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal 
anual de diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou 
eventual legislação especifica aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos 
no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pele proponente de que a contrapartida proposta 
está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do 
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta especifica vinculada ao presente 
Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição 
financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao 
instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da 
unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis 
previstos nos incisos IV e V do art. 3" da Portaria Interministerial n" 424. de 2016, 
preferencialmente em parcela única. 

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a(o): 



a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados /4, 
conforme disposto no art. 116, § 4", da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das • 
demais parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 
das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao 
grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
(cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, 
salvo se presente alguma hipótese que autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, 
conforme previsto no artigo 41, §§19 c 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será 
comprovada pela emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o 
CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem 
execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham 
sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza o artigo 41, §§19 c 20 
da Portaria lnterministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária c financeira do Governo Federal, cm conformidade com o número de 
parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as metas, 
fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá 
o aCONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta 
bancária especifica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou 
parte, a critério do convenente; e 

II - estar cm situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de 
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se 
tratar de liberação em parcela única. 

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3" do art. 116 da Lei n°8.666. de 1993, 
a liberação das parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades 
constatadas, quando: 



1 não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente t 

recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de 
Controle Interno da Administração Pública Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas. práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações c demais atos 
praticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com 
relação a outras cláusulas conveniais básicas; c 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados 
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta 
de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto !astreada em títulos da divida pública, quando a utilização desses 
recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao 
CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade prevista na 
celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária especifica do Convênio será 
preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE 
para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica: 

- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento c oitenta) dias e não haja motivada 
suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima: 

li - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos 
recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da 
Subcláusula Décima Segunda. junto à instituição financeira albergante da conta corrente 
especifica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os 
seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto 
na Subcláusula Décima Quarta, inciso I, a conta corrente especifica do instrumento 
deverá ser bloqueada pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 



Subciáusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos 
très meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 
73 da Lei n" 9.504, de 1997. ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subciáusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste 
Convénio não será oponível ao C'ONCEDENTE e nem aos órgãos públicos 
tiscalizadores. 

Subciáusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente 
específica do instrumento c somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 
constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou na Portaria Interrninisterial n" 424, de 2016. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável . 

Subciáusula Primeira. É vedado ao CONVEN ENTE. sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de 
quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, 
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive relerentes aos pagamentos ou recolhimentos fbra do prazo, exceto no que se 
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
CONCEDENTE e desde que Os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a titulo dc taxa de administração. de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo. infomiatix o ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho: 
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VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras 

entidades congêneres. exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que 
não a vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de 
receber recursos federais; 

XI - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, do Órgão celebrante. por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em leis 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se 
permitido neste instrumento c em norma correlata. bem como se hourier anuência 
expressa por parte do CONCEDENTE; 

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas 
ao plano de trabalho pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que 
desobedeça a Lei n. 6.454, de 1977. 

Subcláusuia Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na 
conta especifica deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil c 
os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na 
conta corrente de titularidade dos ftwnecedores e prestadores de serviço, facultada a 
dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado 
em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na 
Plataforma -Brasil o beneficiário final da despesa: 

1 - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; c 

- no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além 
da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento. o CONVENENTE 
incluirá na Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

1- a destinação do recurso: 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
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III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; c 

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subeláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação do beneficiário do pagamento pela instituição financeira depositária, 
poderá ser realizado, no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por 
pessoa tisica que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 

Subclausula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos c materiais especiais 
de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa 
far-se-á na forma do art. 38 do Decreto o" 93.872, de 1986, observadas as seguintes 
condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, c com 
especificação singular destinada a empreendimento especifico; 

11 - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no 
CTEF dos materiais ou equipamentos; e 

111 - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou 
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVEN ENTE deverá observar, quando da contratação dc terceiros para execução 
de serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do 
objeto deste Convênio, as disposições comidas na Lei n" 8.666, de 1993. na Lei n" 
10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, estaduais e municipais 
pertinentes às licitações c contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali 
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidadc de licitação. 

Subeiáusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado 
serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo 
a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação específica 
aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49 da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016. 

Subeláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 
sessenta dias, contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula 
suspensiva, do aceite do termo dc referência, e poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que motivado pelo CONVEN ENTE e aceito pelo CONCEDENTE. 
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Subciáusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de 
equipamentos ou a execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo 
CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que 
observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portaria Interministerial n" 
424, de 2016: 

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento; 

h) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em 
data anterior ao início da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado cm data anterior ao inicio da vigência do instrumento. 

Subeláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão 
aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de 
transferência voluntária e a liberação dos recursos está condicionada à conclusão da 
análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subciáusula Quinta. Para aquisição de bens c serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n" 10.520. de 2002 e de seu regulamento, na 
forma eletrônica, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contrafações 
com os recursos do repasse. 

Subciáusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente 
Convênio. o CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental 
dispostos nos artigos 2" a 6" da Instrução Normativa SLTI/MP n" 01. de 19 de janeiro de 
2010, no que couber. 

Subciáusula Sétima. As atas c as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil. 

Subciáusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios 
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes 
aspectos: 

I - contemmancidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da 
Portaria Interrninisterial n" 424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

111 - enquadramento do objeto convcniado com o efetivamente licitado, e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do 
CONVENENTE ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
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Subeláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

1 - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de 

serviços, o processo licitatorio nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, e demais normas 

pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

11 - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração Pública para a execução do serviço c a proposta de preço total ofertada 
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento — CTEF c seus 
respectivos aditivos; 

III - prever no edital de licitação c no Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento — CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprom eter a consecução do objeto conveniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo 
de Execução ou Fornecimento — CTEF, nos termos do art. 70, inciso IX e §§ 4" a 6" da 
Portaria Interministerial n" 424, de 2016; 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem 
como dos órgãos de controle interno c externo, aos processos, documentos, informações, 
registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos 
casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da 
conta bancária especifica do Convênio. 

Subciausula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais 
transferidos mediante o presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação 
de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidõneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência. Fiscalização e Controladoria-Gcral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC.',AF como impedidas 
ou suspensos; ou 

111 - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do 
fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensos - 
CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internei, antes de solicitar a 
prestação do serviço ou a entrega do hem. 
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Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, 

conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVEN ENTE com 

entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto na 

legislação específica que rege a parceria. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de 

economia mista ou suas subsidiárias figurem como convenentc ou unidade executora, 
deverão ser observadas as disposições da Lei n" 13.303, de 2016, quando da contratação 
de terceiros. 

Subeláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC). deverão ser 
observadas a Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, c as normas estaduais, distritais ou 
municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada c justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do 
término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, 
deverá o CONVEN ENTE demonstrar a respectiva necessidade e os bencficios que se 
pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade 
competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser 
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e 
de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e 
acompanhamento da conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, 
além da avaliação da execução fisica e dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da 
Portaria lntenninisterial n" 424, de 2016, de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados c a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em 
todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do instrumento. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em 

15 



-À\ 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 

medidas necessárias à regularização das falhas observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação . 
aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de 
Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

111 - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma 
+Bnisil; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dei) dias contados da assinatura do 
presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou 
empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do 
objeto, o CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se 
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da 
conta bancária especifica do Convênio: 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, 
observado o disposto no art. 54, cama, inciso II e §2", da Portaria Interministerial 
424, de 2016; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas 
as redes sociais na intenzet. aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da 
informação; c 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação 
aplicável. 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou 
outras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o 
C'ONCEDENTE: suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará 
o CONVENENTE para sanear a situação eu prestar informações e esclarecimentos, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período. 
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Subcláusula Quinta. Recebidos Os esclarecimentos e informações solicitados, o 

CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e 

comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se for o caso,. 
realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará 
constar nos autos do processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE 
abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a 
pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo 
ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SEL1C', acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (uni por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subclausula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 
Subcláusula Sétima ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no 
caso dc dano ao erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial ou. na 
hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução Normativa TO.) 71, de 2012. a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda 
requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com 
vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado. inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações delicadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta c 
Sétima serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, 
devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os 
casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE c dos órgãos de controle 
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções 
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais 
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência 
de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no 
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a 
responsabilização do CONCEDENTE por ineonformidades ou irregularidades 
praticadas pelo C'ONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde 
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pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

Com. énio. 

Subeiáusula Décitna Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle 
qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada 
suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará a 

Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal c Estadual, nos termos dos 
artigos 7", "e 58 da Portaria Interministerial n" 424. de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na 
atividade administrativa prevista nas legislações especificas de licitação e contratos, que 
deve ser realizada de modo sistemático pelo conv cocote e seus prepostos, com a 
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais técnicas e 
administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma —Brasil 
representante para o acompanhamento da execução deste Convénio, o qual anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as 
medidas necessárias à regularização das falhas observ adas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convénio estará sujeito a 
prestar contas da sua boa e regular aplicação, na torma estabelecida pelos arts. 59 a 64 
da Portaria Interministerial n" 424. de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de 
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o inicio e o fim 
da vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade 
financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da Portaria !met-ministerial o" 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de 
análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do 
objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo 
CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, iniciando-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigéncia ou da conclusão da execução do 
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objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta. além dos documentos e informações 
registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil. pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto. que deverá conter os subsídios necessários para a, 

avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado: 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio: 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos. quando houver; e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os 
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3" do art. 4" da Portaria 
ntermi nistcria n"424. de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma -f-Brasil nem 
devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plataforma 
-4-Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem utilização 
dos recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá 
ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise: 

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento. 
com base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da 
Subcláusula Quarta desta Cláusula: 

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência 
do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas 
somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento 
cone lusi v o. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da 
execução fisica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não 
sanados durante o período de vigência do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a coinplementação dos elementos necessários à 
análise da prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente 
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.A:s) 
pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos 
produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades 
regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a 
Subcláusula Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na 
comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar 
a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §90, do Decreto n" 
6.170, de 2007, c/c art. 59, §9", da Portaria Intenninisterial n" 424, de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima 
Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com 
cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar c para o Poder Legislativo 
relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na Plataforma 
+Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só 
será efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVEN ENTE 
não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de 1 (um) ano, 
prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data do recebimento, 
para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento no parecer 
técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de 
contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar 
declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE 
poderá resultar em: 

1 - aprovação: 

11 - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de 
natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou 

111 - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial, caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência 
ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em 
que o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o 
CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento no 
CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a 
autoridade competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, 
registrará o fato na Plataforma +Brasil e adotará as providências necessárias à 
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instauração da Tomada de Contas Especial. observando os arts. 70 a 72 da Portaria • 

Interministerial n" 424. de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa adotará medidas 
administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis. com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta 
desta cláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de 
restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o 
fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE 
prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus 
antecessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste 
Convênio, o CONVENENTE. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA 
ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GR U, disponível no sue 
www.tesouro.fazenda.,rov.br, portal SIAF1. informando a Unidade Gestora (1S0073) e 
Gestão 00001 (Tesouro) e: 

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto 
pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número c a data do 
Convênio; 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 
59, 2", da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, em que não haverá incidência de 
juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras 
realizadas: 
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h) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento: 
e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convénio. 

111 - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados. atualizado monetariamente c acrescido de juros legais. 

Subciáusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com 
observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os 
da contrapartida do CONVENENTE, independentemente da época em que foram 
aportados pelos participes. 

Subciáusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução 
Normativa TCC 71. de 2012, a adoção dc outras medidas administrativas ao alcance da 
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito 
apurado, inclusive o protesto. se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n° 10.522. de 2002. 

Subciáusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput. 
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente 
especifica da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro 
Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento. 

Subciáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da 
não execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é 
obrigatória a divulgação em sitio eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e 
CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que 
deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de 
propriedade do CONVENENTE. observadas as disposições do Decreto n" 6.170, de 
2007 e da Portaria Interministerial o" 424, de 2016. 

Subciáusula Primeira. Consideram-se bens reinaneseentes os equipamentos e materiais 
permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do 
objeto, mas que não se incorporam a este. 

Subciáusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar c proceder à guarda dos 
bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o 
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compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, 

devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença; 

ali - rescindido, independente cie prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho: 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado: 

d) verificação da ocorrência de qualquer eircunstáncia que enseje a instauração dc 
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria 
hiterministerial n" 424, de 2016; 

e) inexistência de execução financeira após 1g0 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, 
conforme autorização excepcional trazida pela Portaria Interministerial n' 424, de 2016; 
e 

1.) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na 
cláusula sétima, subcláusula décima sexta deste instrumento, situação em que incumbirá 
ao concedente: 

I - solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem corno os seus 
rendimentos, para a conta única da União; e 

2 - analisar a prestação de contas, em atenção ao disr)osto na cláusula Décima Terceira 
deste instrumento. 

Subeláusula Primeira. A rescisão do Convénio, quando resulte dano ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da 
Divida Ativa da União, exceto se houver a deN,olução dos recursos devidamente 
corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas 
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administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato 
" 1 praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou 
rescisão do instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de 
empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente C'onvênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sitio eletrônico especifico 
denominado Plataforma +Brasil aos atos de celebração. alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente 
instrumento. 

Subeláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à 
Câmara Municipal. Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos 
financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da 
liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores c as entidades empresariais, com sede no município, quando 
da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até 2 (dois) dias 
Úteis, nos termos do art. 2" da Lei o" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

11 - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância dc controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de 
recursos, quando houver; 

111 - disponibilizar, em seu sitio eletrônico na inierner ou, na sua falta, em sua sede, cm 
local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores c as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou 
inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma 
4-Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como 

regularmente efetuadas, quando realizadas por intermédio da Plataforma 4-Brasil, exceto 

quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial: 

II - as mensagens e documentos, resultantes de eventual transmissão via fac-símile. não 

poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser 
encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias: 

111 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil 
deverão ser supridas através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCM.), da Advocacia-Geral da União, nos 
termos do art. 37 da Lei n" 13.140, de 2015, do art. 1 1 da Medida Provisória o" 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso 111, do Anexo I ao Decreto o" 
7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente 
para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso [do art. 109 da Constituição Federal. 

E. por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, vai assinado pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
em Juizo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

SUZANA GONÇALVES LARANJA 

Secretária Nacional de Esporte, Educação, Lazer e inclusão Social - Substituta 

Pelo CONVENENTE: 
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